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Decreto - Cont. nº 
0217/2023 

 

 
Em, 23 de Novembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) 
destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 243 2017 2060 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica ( PAIF e SCFV) 

0000463 3190.04 99 16600000 Contratação por Tempo Determinado 
Total da Ação 

60.724,32 
60.724,32 

08 244 0137 2066  Manut das Ativ de Outras Transf do FNAS 

0000522 3390.30 99 16600000 Material de Consumo 5.375,68 

0000524 3390.39 99 16600000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.900,00 

  Total da Ação 9.275,68 
  Total da Unidade Orçamentária 70.000,00 
  Total de Suplementações 70.000,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 
ANTONIO JUSTINO DE 

ARAUJO NETO 
Prefeito Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0216/2023 

 
Em, 23 de Novembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 67.510,00 (Sessenta e Sete Mil 
e Quinhentos e Dez Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

02.020 Gabinete do Prefeito 

04 122 1001 2002 Manter as Atividades do Gabinete do Pref eito 

0000015 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 1.200,00 

0000019 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 271,00 

  Total da Ação 1.471,00 
 
 

04 1 

0000038 

 
03.030 

22 1001 2004 

3390.36 99 

Total da Unidade Orçamentária 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças Manter 
as Ativ da Secret Adm e Financas 

15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1.471,00 
 
 

1.000,00 

0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 267,00 

  Total da Ação 1.267,00 
  Total da Unidade Orçamentária 1.267,00 
 

12 3 

0000139 

06.060 
61 2007 2016 

3390.30 99 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

15001001 Material de Consumo 

 
 

110,00 

0000142 3390.39 99 15001001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505,00 

  Total da Ação 615,00 

12 365 0271 2021 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

0000167 3190.13 99 15421070 Obrigações Patronais 2.482,00 

  Total da Ação 2.482,00 
  Total da Unidade Orçamentária 3.097,00 
 

27 6 

0000189 

07.070 
95 0536 2023 

3390.39 99 

Sec Munic de Cultura e Turismo 
Manter o Setor de Turismo 

15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

16.000,00 

  Total da Ação 16.000,00 
  

09.090 
Total da Unidade Orçamentária 

Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 
16.000,00 
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08 122 0037 2025 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

0000211 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 11.654,00 

0000213 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.499,00 

0000214 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11,00 

  Total da Ação 13.164,00 
 
 

15 4 

0000295 

Total da Unidade Orçamentária 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

52 1001 2034  Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

13.164,00 
 
 

1.697,00 

0000297 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.800,00 

0000298 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.978,00 

  Total da Ação 21.475,00 
  Total da Unidade Orçamentária 21.475,00 

15.150 Fundo Municipal de Saude 
10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000369 3390.36 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.891,00 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 877,00 

  Total da Ação 2.768,00 

10 301 0171 2046 Manut das Ativ do Piso de Atenção Primária 

0000380 3390.30 99 16000000 Material de Consumo 2.270,00 

  Total da Ação 2.270,00 
  Total da Unidade Orçamentária 5.038,00 
 

08 2 

0000494 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

44 0137 2063 Manutenção do Programa IGD 

3390.39 99 16600000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

441,00 

  Total da Ação 441,00 

08 244 2018 2065 Manter Atividades de Assistencia a Comunidade 

0000510 3330.43 99 15001000 Subvenções Sociais 930,00 

0000517 3390.48 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.100,00 

  Total da Ação 5.030,00 
08 244 0137 2066 Manut das Ativ de Outras Transf do FNAS 

0000524 3390.39 99 16600000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 527,00 

  Total da Ação 527,00 
  Total da Unidade Orçamentária 5.998,00 
  Total de Suplementações 67.510,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 67.510,00 
(Sessenta e Sete Mil e Quinhentos e Dez Reais), como segue: 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 

0000037 3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 
Total da Ação 

161,00 

161,00 
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06 122 0801 2011 Manter as Ativ. da Guarda Municipal 

0000054 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.697,00 

  Total da Ação 1.697,00 
 
 

27 8 

0000086 

Total da Unidade Orçamentária 
06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 2010 1008 Const/Ampliar/Ref Unidades Esportivas 

4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.858,00 
 
 

972,00 

  Total da Ação 972,00 

12 361 2007 2014 Manter Atividades da Educação Básica - FUNDEB 70% 

0000105 3190.04 99 15421070 Contratação por Tempo Determinado 2.482,00 

  Total da Ação 2.482,00 

12 361 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

0000134 3190.11 99 15001001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 400,00 

0000135 3190.13 99 15001001 Obrigações Patronais 110,00 

0000136 3191.13 99 15001001 Contribuições Patronais (19)(I) 105,00 

  Total da Ação 615,00 
  Total da Unidade Orçamentária 4.069,00 

09.090 Secret.Munic de Assistencia Social e Habitação 

08 122 0037 2025 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social e Habitação 

0000210 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil  
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

11,00 

11,00 
11,00 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

15 695 0537 1024 CONST/REF/RECUP DE MIRANTE DA SERRA 

0000286 4490.30 99 15001000 Material de Consumo  4.500,00 

   Total da Ação 4.500,00 

20 606 2004 2035 Manter Atividades do Setor Agricola 

0000306 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.594,00 

  Total da Ação 3.594,00 

18 541 0336 2039 Manter Ativ de Reciclagem Residuos Sólid 

0000317 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 1.000,00 

  Total da Ação 1.000,00 
  Total da Unidade Orçamentária 9.094,00 
 

99 9 
13.130 Reserva de Contingência 

99 9999 9001 Reserva de Contingência 

  

0000324 9999.99 99 15001000 Reserva de Contingência 43.043,00 

  Total da Ação 43.043,00 
  Total da Unidade Orçamentária 43.043,00 

15.150 Fundo Municipal de Saude 
10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000367 3390.30 99 15001002 Material de Consumo  751,00 

   Total da Ação 751,00 
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________________________ 

10 331 0976 2045 Manter as Atividades do PASEP do Fms 

0000371 3390.47 99 15001002 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.017,00 

  Total da Ação 2.017,00 

10 301 0171 2046 Manut das Ativ do Piso de Atenção Primária 

0000375 3190.11 99 16000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.270,00 

  Total da Ação 2.270,00 
  Total da Unidade Orçamentária 5.038,00 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 
08 243 2017 2060 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica ( PAIF e SCFV) 

0000463 3190.04 99 16600000 Contratação por Tempo Determinado 968,00 

  Total da Ação 968,00 

08 244 2018 2065 Manter Atividades de Assistencia a Comunidade 

0000511 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil  850,00 

0000513 3390.30 99 15001000 Material de Consumo  80,00 

   Total da Ação 930,00 

08 244 0137 2071 Manut do Programa Aluguel Social 

0000539 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.499,00 

  Total da Ação 2.499,00 
  Total da Unidade Orçamentária 4.397,00 
  Total de Anulações 67.510,00 
  Total de Outras Fontes 0,00 

  Total Geral de Fontes 67.510,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 


